DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA AO OFÍCIO DE SOLITAÇÃO AO
CETRAN

O município deve anexar os seguintes documentos conforme a Resolução CONTRAN Nº 811/2020:
Resolução CONTRAN Nº 811/2020, Art. 4º:

Para o processo de integração ao SNT, o município deverá encaminhar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) do respectivo Estado os seguintes dados de cadastro e documentação:
I - denominação do órgão ou entidade executivo de trânsito e rodoviário, fazendo juntar cópia da legislação de sua constituição; (Lei de criação com modelo anexado ao escopo desse documento)
II - cópia da legislação de constituição da JARI municipal e de seu Regimento; (Verificar Resolução CONTRAN Nº357/2010 e modelo anexado ao escopo desse documento)
III - endereço, telefone, correio eletrônico institucional do órgão ou entidade executivo de trânsito e rodoviário, e sítio eletrônico (se houver); e
IV - fotos da fachada do prédio e das dependências, devidamente identificadas, dos veículos, caso existam, e de outros elementos julgados importantes para a análise dos trabalhos desenvolvidos para integração.
§ 1º Os municípios que optarem por delegar a totalidade ou parte das atribuições municipais a outro órgão ou entidade integrante do SNT deverão encaminhar cópia do convênio firmado.
§ 2º No caso da constituição de consórcio público, caberá à entidade executiva de trânsito criada encaminhar todos os documentos relacionados neste artigo, em nome dos municípios que a compõem.
